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Resumo  
 

RONCHI, Marina de Campos Sanz. ESCOLHA DAS LEIS APLICÁVEIS NOS 

CONTRATOS PLURILOCALIZADOS: DIREITO BRASILEIRO E FONTES 

INTERNACIONAIS. Janeiro/2019. 128 páginas. Mestrado. – Faculdade de Direito, 

Universidade de São paulo, São Paulo, 18 de janeiro de 2019. 

 

O presente trabalho dedica-se ao estudo da possibilidade de escolha das leis 

aplicáveis nos contratos plurilocalizados. Busca-se discutir a manifestação da 

autonomia da vontade por meio da escolha da lei que regerá o contrato, bem como 

seus impactos sobre os conflitos de leis no espaço. Para tanto, primeiramente, 

define-se contratos plurilocalizados, analisando-se os critérios doutrinários com 

base na teoria jurídica e econômica, e do critério eclético adotado pelos diversos 

ordenamentos jurídicos devido a ineficiência do dois primeiros. Encerra-se o 

capítulo com as definições extraídas diretamente de algumas Convenções. Em 

seguida-se, aborda-se a autonomia da vontade e seus reflexos em outros institutos 

do direito: a ordem pública e o dépeçage. No terceiro capítulo tenta-se aprofundar 

discussões a respeito do conflitos de leis no espaço, com ajuda dos elementos de 

conexão, do reenvio e da fraude à lei. Por fim, analisa-se a escolha das leis 

aplicáveis no direito brasileiro e nas fontes internacionais. 

 

Palavras-chave: Direito Internacional Privado. Contrato Internacional. Autonomia 

da Vontade. Conflito de Leis. Elementos de Conexão. Lei Aplicável.  
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Abstract 
 

RONCHI, Marina de Campos Sanz. CHOICE OF APPLICABLE LAWS IN THE 

PLURILOCALIZED CONTRACTS: BRAZILIAN LAW AND INTERNATIONAL 

SOURCES. January/2019. 128 Pages. Master. – Faculty of Law, University of São 

Paulo, São Paulo, 2019, January 18th. 

 

The present work is dedicated to the study of the possibility of choosing the 

applicable laws in plurilocalized contracts. It seeks to discuss the manifestation of 

party’s autonomy through the choice of law that will govern the contract, as well as 

its impacts on conflicts of laws. In order to do so, we first define plurilocalized 

contracts, analyzing doctrinal criteria based on legal and economic theory, and the 

eclectic criterion adopted by the various legal systems due to the inefficiency of the 

first two. The chapter concludes with the definitions drawn directly from 

Conventions. Next, the autonomy and its reflections in other institutes of law are 

approached: public order and dépeçage. In the third chapter we try to deepen 

discussions about the conflicts of laws, with the help of the connection elements, 

renvoi and fraud against the law. Finally, we analyze the choice of applicable laws 

in Brazilian law and international sources. 

 

Keywords: Private International Law. International Contract. Party’s Autonomy. 

Conflict of Laws. Connection Elements. Applicable law.  
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INTRODUÇÃO 

 
Contrato é um conceito jurídico capaz de espelhar uma série de princípios e 

regras de direito em um único documento. Como acontece com todos os conceitos 

jurídicos, contrato não pode ser entendido na sua essência se nos limitarmos a 

considerá-lo em seu viés jurídico exclusivamente. É preciso levar em consideração, 

também, seu reflexo exterior, a realidade de interesses, de relações, de situações 

econômico-sociais em que se insere, da qual ele é uma tradução1. 

 

As situações que constituem a substância real de qualquer contrato podem 

ser resumidas na ideia de operação econômica. Existe operação econômica 

quando se está diante de transferência de riquezas, aqui entendidas não somente 

como dinheiro ou bens materiais, mas também aquilo que é suscetível de avaliação 

econômica, ainda que não na acepção material do termo, como por exemplo, as 

obrigações de fazer2. 

 

A progressiva jurisdicionalização das operações econômicas constitui uma 

resposta à exigência da sociedade, de dar às formas de circulação de riquezas um 

arranjo racional3. Uma vez que o contrato reflete diretamente as operações 

econômicas, é evidente que seu papel é determinado pela quantidade e 

complexidade das operações a que é chamado a intervir, resultando, assim, 

diretamente conectado aos objetivos e interesses políticos do contexto em que está 

inserido. 

 

Os contratos são, assim, o traje formal das operações econômicas, de forma 

que o conceito de contrato vem resumir essa realidade complexa, de 

enquadramento por parte do direito, submetendo-o às suas regras vinculativas com 

o objetivo de agrupá-los em uma categoria única. A noção jurídica de contrato 

                                                
1 ROPPO, Enzo. O Contrato. Coimbra, Almedina, 2009, p. 7; 
2 Ibidem, p. 8; 
3 Ibidem, p. 16; 
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internacional surge no plano do conflito de leis e do princípio da autonomia da 

vontade.  

 

O aumento da complexidade das relações sociais, políticas e econômicas, 

se reflete diretamente na multiplicação e complexidade das operações, 

especialmente pela crescente expansão das atividades de produção, de troca e de 

distribuição de serviços. A internacionalização das operações econômicas faz com 

que elementos estranhos a estrutura eminentemente interna de uma ordem jurídica 

se agreguem à relação contratual: nacionalidade, domicílio das partes contratantes, 

local de celebração ou de execução e qual lei aplicar ao contrato, passam a ser 

vistos como potenciais problemas na fase de negociação, por gerarem conflitos de 

leis no espaço. 

 

É exatamente nesse contexto que nasce o contrato plurilocalizado: de um 

lado, observam-se os Estados multiplicarem suas normas imperativas para um 

dirigismo econômico e social; e de outro, a multiplicação das relações econômicas, 

o desenvolvimento de novas técnicas, e o poder dado às empresas de criaram uma 

cadeia de relações contratuais, que o direito material estatal não teve possibilidade 

de prever e que, tornou-se impotente para gerir4.   

 

O desenvolvimento do comércio e a intensidade da vida humana fazem com 

que várias situações, antes analisadas apenas sob a ótica da lei interna, escapem 

à lei de um lugar e entrem em contato com a órbita de outros ordenamentos5, 

gerando, assim, o que se convencionou chamar de conflito de leis no espaço. Para 

solucionar o conflito, a solução deve ser buscada nas regras de Direito Internacional 

Privado (DIPr) de um dos sistemas com os quais a situação esteja conectada. 

Ocorre que, nem sempre esses ordenamentos são capazes de apresentar soluções 

justas e eficazes diante dessa realidade.  

 

                                                
4 STRENGER, Irineu. Contratos Internacionais do Comércio. 4 ed. São Paulo: Ltr, 2003, p. 67; 
5 VALLADÃO. Haroldo. Direito Internacional Privado. Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 1980. pp.3 

e 4; 
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Dessa forma, ante as rápidas mudanças trazidas pela plurilocalização das 

relações contratuais, muito, também, em razão da confusa e falta de uniformização 

gerada pelas decisões de cada ordenamento jurídico, passou-se a cogitar soluções 

que fugissem da aplicação ao caso, da lei do foro. De se notar, entretanto, que a 

insegurança e a falta de previsibilidade causadas, em tese, pela fuga do tradicional, 

ainda levantam questões que podem ser consideradas obstáculos à resolução de 

conflitos de outras formas. 

 

No plano intermediário entre a liberdade de escolha da norma aplicável e o 

aprisionamento da aplicação da norma interna, por que não cogitar outras 

soluções? Henry Sumner Maine6 entende que o processo de desenvolvimento das 

sociedades humanas se reveste de um processo de transição do status ao contrato.  

 

Enquanto nas sociedades primitivas as relações entre os homens eram 

determinadas pelo fato de se pertencer a um determinado grupo e pela posição por 

ele ocupado, derivando daí o seu status, nas sociedades modernas as relações 

tendem a ser resultado de uma escolha livre, da sua iniciativa individual e sua 

vontade autônoma, que encontra no contrato seu instrumento de atuação7. 

 

Partindo-se da ideia de que a autonomia da vontade é um dos principais 

motores da evolução dos diversos institutos no direito, especialmente no campo 

dos contratos, o presente trabalho busca discutir a manifestação dessa autonomia 

por meio da escolha da lei que regerá o contrato, bem como seus impactos sobre 

o próprio contrato e sobre os conflitos de leis no espaço.  

 

O tema não é novo, e há algum tempo já não chama mais a atenção da 

doutrina. Entretanto, em decorrência do aumento das relações internacionais, é 

evidente a necessidade de uma melhor regulamentação da matéria, especialmente 

no Brasil, em que a legislação defasada afasta, muitas vezes, oportunidades 

aumento das relações internacionais.  

                                                
6 Citado por ROPPO, Enzo. O Contrato. Coimbra, Almedina, 2009, p. 26; 
7 Ibidem, p. 28; 
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A proposta inicial do presente trabalho é analisar a plurilocalização dos 

contratos, buscando-se definir o que a doutrina entende como internacional, 

terminando-se por particularizar os critérios que contribuem para sua diferenciação, 

e sua caracterização em alguns ordenamentos jurídicos. Subdivide-se o primeiro 

capítulo em três sessões: i) critério doutrinário com base na teoria jurídica e 

econômica; ii) a utilização nos diversos ordenamentos jurídicos; e iii) definições 

extraídas diretamente de convenções firmadas sobre a matéria. 

 

Concluindo-se o primeiro capítulo, inicia-se a segunda parte do trabalho com 

a autonomia da vontade, que foi abordada sob diversas óticas. Esgotada esta 

discussão, parte-se para uma breve análise sobre dois temas que tem reflexos 

diretos na autonomia – i) a ordem pública; e ii) o dépeçage. 

 

No terceiro capítulo, procura-se fazer uma análise acerca do conflito de leis 

no espaço e seus métodos de solução – conflitual e unilateral. Para melhor 

compreensão do tema aborda-se, ainda, os elementos de conexão, o reenvio e a 

fraude à lei. 

 

Finalizando-se este tema, passa-se à escolha da lei aplicável no direito 

brasileiro e nas fontes estrangeiras ou internacionais. A última parte do trabalho 

apresenta as considerações finais do estudo. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Nos dias de hoje a maioria das relações econômicas, do ponto de vista 

jurídico, implica na formação de um contrato. Essa complexa relação reflete a 

natureza dinâmica e ao mesmo tempo complexa desse instituto. E, por outro lado, 

destaca as nuances características do direito contratual: um direito relativizado, 

historicizado e pluralista304. 

 

Relativizado porque é marcado pela fragmentação de diversos paradigmas, 

o que inviabiliza a formulação de um conceito único e abstrato de contrato. 

Historicizado porque observa as mutações históricas da sociedade, da economia, 

da política e das ciências. Pluralista porque possui diversas fontes heteronômicas 

de formação305.  

 

Nos contratos plurilocalizados, é possível espelhar essas características, 

especialmente a pluralista, na medida em que suas diversas fontes de formação 

são, ainda, legitimadas pelo Direito Internacional Privado (DIPr). Todavia, 

defendem alguns doutrinadores, que em matéria de contratos, o DIPr não é tão 

relevante, devido à semelhança das normas que regem o instituto nos diversos 

sistemas jurídicos disponíveis.  

 

Argumentam que essa se torna cada vez maior em decorrência das 

iniciativas de diversos órgãos que buscam a uniformização dessas normas, 

havendo, assim, em tese, menos probabilidade para a ocorrência de conflitos306. A 

por práxis internacional fez uso de duas estratégias na tentativa de resolver 

conflitos de leis: a uniformização de regras substantivas por meio de leis uniformes, 

tal como a Convenção de Viena sobre Compra e Venda Internacional de 

Mercadorias; e a uniformização das normas de conexão de diferentes países, por 

                                                
304  TEPEDINO, Gustavo. Apresentação Problemas de Direito Civil-Constitucional. Rio de 

Janeiro: Renovar, 2000; 
305   Idem; 
306 DOLINGER, Jacob. Direito Internacional Privado [Parte Especial] – Direito Civil 

Internacional, vol. II - Contratos e Obrigações no Direito Internacional Privado. Rio de 
Janeiro, Renovar, 2007, p. 223. 
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meio da Convenção de Roma sobre a Lei Aplicável às Obrigações Contratuais, das 

Convenções Interamericanas e das Convenções da Haia, abordadas durante o 

estudo. 

 

No entanto, essas estratégias não necessariamente se mostraram eficazes, 

na medida em que mesmo após sua adoção ainda é possível observar, em menor 

escala, conflitos de leis no espaço nos países que adotam tais Convenções. A 

uniformização das normas de conexão mostrou-se como uma tentativa de 

uniformização das normas para resolver conflitos de leis que acabaram por gerar 

outros problemas, tais como o reenvio e a fraude à lei, conforme abordado 

oportunamente. 

 

O desenvolvimento dos mercados e o aumento das relações 

multiconectadas sustentada por meio de contratos plurilocalizados demonstraram 

a ineficiência dos ordenamentos jurídicos internos de absorver todas as questões 

advindas dessas relações, inclusive, confirmando a obsolescência dos métodos 

tradicionais para resolução de conflitos. É, assim, que a autonomia da vontade volta 

a ter um papel de grande importância.  

 

Sob a ótica do Direito Internacional Privado podemos compreender a 

autonomia em três planos: a) como um meio de designação da lei estatal aplicável 

a um contrato plurilocalizado; b) como uma permissão às partes para retirarem o 

contrato do seu direito pátrio; e c) como um instrumento de aperfeiçoamento do 

direito por causar a eliminação do conflito de leis, pois suas normas nada dizem 

diante da liberdade internacional das convenções307. Quando se escolhe que será 

aplicada uma dentre duas ou mais leis, torna-se irrelevante o conflito entre as 

regras materiais das diferentes jurisdições, uma vez que o contrato fica submetido 

a somente um determinado sistema jurídico308 para cada questão. O fato é que a 

escolha pelo direito aplicável dá uma maior flexibilidade ao próprio contrato. 

                                                
307 JACQUET, Jean-Michel. Principe d'Autonomie et Contract Internationaux, Paris, Ed. 

Ecomomica, 1983, p. 8; 
308DOLINGER, Jacob. Direito Internacional Privado [Parte Especial] – Direito Civil 

Internacional, vol. II - Contratos e Obrigações no Direito Internacional Privado. Rio de 
Janeiro, Renovar, 2007, p. 110/111. 
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Cada ordenamento estabelece regras diferentes, concernentes às relações 

jurídicas de direito privado com conexão internacional. Para solução do conflito, a 

via mais utilizada, consiste na aplicação a tais situações, dos preceitos jurídicos 

internos de um dos sistemas com a qual esteja em conexão309. A “regra” de 

aplicação da norma interna, no entanto, não atende aos anseios de uma sociedade 

globalizada que se relaciona transnacionalmente de forma rápida. Nem sempre o 

direito interno pode atingir todas as situações da vida e, portanto, é importante 

considerar os ordenamentos estrangeiros com os quais essa situação se ache em 

contato.  

 

As normas de direito interno foram criadas unicamente tendo em vista as 

relações da vida jurídica interna, não sendo sensíveis aos interesses internacionais, 

existindo um desajuste manifesto entre o método tradicional da conexão e a 

natureza sócio jurídica da matéria310. 

 

No plano intermediário entre a liberdade de escolha da norma aplicável e o 

aprisionamento da aplicação da norma interna, achar o meio termo não vem sendo 

tarefa fácil. A segurança e a previsibilidade apresentam-se como um obstáculo à 

resolução de conflitos de forma diversa da tradicional. O Poder Judiciário, na maior 

parte das vezes, não está apto e nem tem vontade em aplicar outro direito que não 

o seu.  

 

Ainda não temos na doutrina uma teoria capaz de atender totalmente os 

anseios do mercado internacional. O que é possível verificar, na prática, é a 

aplicação deliberada da lei do foro, deixando de lado as peculiaridades da própria 

situação internacional. Talvez descontruir a norma de conflitos e reconstruí-la, seja 

o caminho para chegar-se a uma solução311.  

                                                
309  CORREA, A. Ferrer. Lições de Direito Internacional Privado, vol. I, Coimbra, Almedina, 2000, 

p.11; 
310 CORREA, A. Ferrer. Considerações sobre o Método do Direito Internacional Privado. In. 

Estudos em Homenagem ao Prof. Doutor J.J Teixeira Ribeiro,  , Coimbra, 1983, p. 1-12; 
311  MACHADO, João Baptista. Âmbito de Eficácia e Âmbito de Competência das Leis (Limites 

das Leis e Conflito de Leis). Almedina, Coimbra, 1998; 
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Mas para isso, será necessário que os teóricos se dediquem a fazer essa 

desconstrução conjuntamente. Cogita-se, inclusive, que a resolução ao problema 

posto esteja na consideração dos fins gerais do próprio Direito Internacional Privado 

e dos valores a que este deva ser sensível, e muito provavelmente seja essa a 

saída mais fácil para a solução da questão. Entretanto será necessário observar 

como o mundo globalizado reage e se adapta às tentativas de transformação dos 

métodos defasados. 
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